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modo, o Canal Parlamento pode transmitir em direto, 
através da Internet, um leque variado de atividades parla-
mentares, podendo cada cidadão escolher o que pretende 
acompanhar.

3 — A adoção do sistema deve permitir que a infor-
mação disponibilizada seja consultável em dispositivos 
móveis. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2017
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 5.º e no ar-

tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, con-
jugados com o n.º 2 do artigo 13.º e o artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, resulta que os 
membros do conselho diretivo do INFARMED — Autori-
dade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 
(INFARMED, I. P.), são nomeados por resolução do Con-
selho de Ministros, sob proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, para um 
mandato de três anos, até ao limite máximo de três reno-
vações consecutivas.

Atendendo à vacatura do cargo de vogal do conselho 
diretivo do INFARMED, I. P., por motivo de renúncia do 
anterior titular, torna -se necessário proceder à nomeação 
de um novo vogal, para completar o mandato em curso 
do atual conselho diretivo, que termina em 13 de janeiro 
de 2019.

A remuneração dos membros do conselho diretivo deste 
instituto público de regime especial obedece ao disposto 
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2012, de 
15 de março.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre a nomeação cons-
tante da presente resolução.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 11.º do 

Decreto -Lei n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, conjugados com os 
n.os 2 e 3 do artigo 13.º, o artigo 15.º e a alínea c) do n.º 3 
do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 
de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 
de julho, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, Maria Sofia Rodrigues Pintado de Oliveira 
Martins, para o cargo de vogal do conselho diretivo do 
INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P., cuja idoneidade, experiência 
e competência profissional para o desempenho do cargo 
são evidenciados na respetiva nota curricular, que consta 
do anexo à presente resolução e da qual faz parte inte-
grante.

2 — Autorizar a nomeada a exercer a atividade de do-
cência em estabelecimentos de ensino superior público ou 
de interesse público.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de junho de 
2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

ANEXO

Nota curricular

Maria Sofia Rodrigues Pintado de Oliveira Martins.
Licenciada em Ciências Farmacêuticas pela Facul-

dade de Farmácia da Universidade de Lisboa (FFUL), 
Mestre em Saúde Pública pela Escola Nacional de Saúde 
Pública da Universidade Nova de Lisboa, Doutorada em 
Farmácia (Farmacoepidemiologia) pela Universidade 
de Lisboa.

Exerceu a profissão como farmacêutica comunitária, 
Consultora da área do Regulatory Affairs e na Indústria 
Farmacêutica, como Diretora do Departamento de Assun-
tos Regulamentares, de 1986 a 2003.

Docente universitária desde 2003, leciona diversas dis-
ciplinas na formação pré e pós -graduada, nomeadamente 
Saúde Pública, Deontologia e Legislação Farmacêutica, 
Políticas da Saúde e do Medicamento e Farmacoepide-
miologia.

Investigadora da Linha de Investigação em Farmacoepi-
demiologia. Coorientadora de diversos projetos de investi-
gação no âmbito da Epidemiologia, Estudos de Utilização 
de Medicamentos e Regulamentação Farmacêutica.

Autora ou coautora de cerca de 30 comunicações e apre-
sentações sob a forma de painel em congressos e reuniões 
científicas nacionais e internacionais, de várias publicações 
em revistas estrangeiras da especialidade, de 3 livros e de 
um capítulo de livro.

Investigadora principal e/ou investigadora participante 
de diversos estudos na área da Farmacoepidemiologia, 
suportados financeiramente pela Indústria Farmacêutica 
e por entidades públicas.

Membro do Conselho Jurisdicional Regional da Secção 
Sul da Ordem dos Farmacêuticos desde 2013 e da Co-
missão estatutária para a elaboração dos novos estatutos 
da OF.

Coordenadora do Grupo do Medicamento no Obser-
vatório Português dos Sistemas de Saúde (OPSS) no ano 
2015/2016.

Membro nomeado pelo INFARMED do SIATS — Sis-
tema de Informação para a Avaliação das Tecnologias de 
Saúde.

Membro eleito do Conselho de Escola da Faculdade de 
Farmácia desde 2013.

Membro da Sociedade Portuguesa de Farmácia Clínica 
e Farmacoterapia desde janeiro de 2013.

Membro eleito do Senado da Universidade de Lisboa 
desde abril de 2017. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 95/2017
Por ordem superior se torna público que, em 10 de julho 

de 2014, a República do Tajiquistão depositou, junto do 


